
28/01/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 002/2021

O município de planalto faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiaríamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede sito a Praça Sào Francisco
de Assis, n" 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 002/2021, confonue descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
de construção para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$208.007,42 (duzentos e oito mil, sete
reais e quarenta e dois centavos).
DATA DA ABERTURA: 10 de fevereiro de 2021 - às 09:00

(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:FDA0D8Cl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 28/01/2021. Edição 2189
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/FDA0D8C1/03AGdBq26ytbA806S_ecvGf0da696l D4JyhuqaM2qjtopz-hMRpvcwc7ab_07g9LtSPmLj7EP1... 1/1
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Edição 564

.MT'NK'ÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LIC ITAÇÃO
•TREGÃO PRESENCIAL" N" 002/2021

O MUNICÍPIO DE PLANALTO íaz saber aos inieressados que com base na Lei
Fedeml n" 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Municipal de n"' 2727'20fl7
de 20 06 2007 e. subsidiariamente. à Lei n" S.666.93 e complementares, LC
12.3'2006 e 114'20i4. em sua sede sito a Praça .Sào Francisco de .Assis, n" 158.3.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n°
002.2021 conforme descrito abaL\o:

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção
para atender as necessidades das Secretarias Municipais deste miinicipio de
Planallo-PR

V.ALOR TOT.AL: RS208.0ü7,42 (duzentos e oito mil. sete reais e quarenta e
dois centavos).
DATA DA ABERTI'RA: 10 de fevereiro de 2021 - ás 09:00 (nove) horas
Maiores inloniiações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-maiL licitacaoivTplanalio.pr.gov.br.

LUIZ C.ARLOS BONI

Prefeito Mtinicipai

.Município de Piaiialto
Praça Sào Francisco de Assis, 11° 1583

85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTR.ATO DE CONRATO 016/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2020

DATA DA ASSINATIIR.A: 28 de janeiro de 2021.
CONTR,ATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTR.ATADA: INFtNTry IMPQRTAÇ.ÀO E COMÉRCIO DE
LÜMIN.ÁRIAS EIREL!
OBJETO; Aquisição de inaieriais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste iniiiiicípio de Plaiialto-PR
VALOR TOTAL: RS450.00 (quatrocentos e cinqüenta reais),
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

CAMARá mJSKWAi M fUNALTO

ÍM'JY:X.H4.I2!mill-5l
Pra<, a silo Franinco de Assis, ISHJ

fone: (46)
eumumnlímnlUKi iwlitiiiil.eom-tfívw.ativD.üt.iw.br
H^rso-iwo - pLt\Ai.ro ■ par.ikA

DECRETO N" 10. DE 26 DE JANEIRO DE 2021

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Concctíc liccnç.i pcir prazo
incieisnninjdo ao Vereador MoKclo
Fciipc SchiiBit.

O PRESIDItNTE DA CAMAR.A MUNK IPAL DE PLANALTO, Esiaclo tio Ptiraná, no uso
dc «la-s atribuições leiiais cfinfcrirtas pelo Art. 17, inciso XMi do Rcitimcnln Inicrno:

DECRETA

■Vrt. I" Flcd concedida licença do catgo dc Vereador ao Senlior Marcelo Fstipe
Schmiii, a contar a panir de 01 de feaereiro de 2021. por prazo indeienninado. para oaipar o
cargo cie Secreiário Municipal, em acordo com o disposto no Art. 26. inciso i, da Lei
Orgânica Municipal. An. 60. inciso I. c Ari. 70, inciso IV. do Regimenua Imeriiods Câmara.

Art. 2" Para assumir a vaga oriumin do presente licenciaraento, durante a licença do
Sr. Veieadoi. em acordo cocn .An. 72 do Regimento Interno, será convocatLa para ussumit a
vaga a partir da data de primeiro de fevereiro de dois mil e vinte e um, a primeira suplente do
Pariido Democrático Tr^ihista PDT.

Art y ■ O presente Decrdo enira em vigor nu datu de sua pubhcaç-ào.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal dc Vereadores de Planalto, aos vinte e
seis dias du mês de Janeiro de dois mil e vinte e um.

Município de Planalto
Praça Sào Francisco de Assis, n" 1.583

85.750-000-Planalto-Paraná

EXTR.ATO DE CONTR.VTO 015/2021
PREG.ÃO ELETRÔNICO N" 037/2020

DATA DA ASSINATURA: 28 de janeiro de 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO
CONTR.ATADA: ABREU MARTINS GERENCIAMENTO E
CONSULTORIA LTDA
OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planaito-PR
VALOR TOT.AL: RSI 19.55 (cento e dezenove reais e cinqüenta e cinco
centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021.

-MAl RI KRIELOW
Prcsidfnlc

LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Mumcipal



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

I.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219,
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N®: 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO: Av. Caxias Do Sul n° 219, Centro FONE: (46) 35551653

MUNICÍPIO: Planalto EST: Paraná

Credenciamos o(a) Sr.(a) Roger Felipsen, portador(a) da cédula de identidade sob
n°4.016.702-1 e CPF sob n° 03677439906, A participar do procedimento licitatório, sob a
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a
proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se
fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR 10 DE FEVEREIRO DE 2021

NOME: Roger FMipsen

RO NM.016.702-1 CPF N" 036.774.399-06

CARGO: sócio gerente

'08.084.400/0001-34^
ROGER COMcRClO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL, 219
CENTRO

I  85750-000 • PLANALTO - PR ̂
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

ROGER FELIPSEN, brasileiro solteiro, nascido em 03 de Fev

empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi. n.® 39 , Centro, nesta c
estado do Paraná, CEP; H575{).00(), portador do RG.4.016.702-!, SSP/PR, e CPF:
GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de

residente e domiciliado na Rua Paulo Armani, n°. 268 Bairro Jardim Floresta, nesta ci
estado do Paraná. CEP: 85750.000, portador do RG sob n®. 4.058.132-4, SSP/PR e CPF
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social constituir uma sociedade lim
seguintes cláusulas:

it

DO PARANÁ

ada

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial "ROGER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio Na Rua Balduino Menegazzi, n®. 39,
nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP; 85750.000, comarca de Capanema. estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (luim real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Roger Felipsen, 17.500, (dezessete mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.17.500,00.

(dezessete mil e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até
30 (trinta) dias desta data; e

b) - O sócio Gervasio Schonhaiz, 2.500, (dois mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.2.500,00 (dois
mil e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta)
dias desta data.

CLÁUSUI^A TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, PINTURA E FERRAGENS EM GERAL".

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
I® de julho de 2006.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e nSo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
serii o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a ces.são delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integrallzação do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na fiinçSo de administrador da sociedade o sócio ROGER
FELIPSEN, o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução,
vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA; Ao término de cada e.xercicio social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou^ outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. v» ^





J-'.

sazE^aüzaaÉBB
ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PARANÁ

CONTRATO soe IAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, percebej^d^
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal prev^sfò^ na
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

'r;:.
içàà

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socí
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexí^íi|tó^
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados^
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

na

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido dc exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o .sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCnVIA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito dc preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaração de Microempresa - Declaram que a presente empresa se
enquadra no disposto do arl. 2®, inciso I, da Lei n®. 9.841 de 05.10.99 e que o volume da sua receita bruta
não excederá o limite fixado no art. 2®, inciso I, da Lei n®. 9.841, não se enquadrando igualmente em
nenhuma das excíusões de que trata o art. 3° da referida Lei.

CLÁUvSULA DÉCIMA SEXTA; Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de Igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 16 de junho de 2006.

-RG:4.685.916-2, SSP/PR

CCHERCIO DE MATERIAIS DE
NSTRUCAO LTDA

Róger Felipsen as.io schonhalz

Serafim Tovo - RG 6 vara Mana To

presa:41

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
-£SCRiTORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTi
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/06/2006
soa NÚMERO; 41205729227
Protocolo: 06/205145-8

MARIA THERE2A LOPES SALOMAQ

... .secretariAgeral

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
DE FRANCISCO BEETRAOT

CERTIFICO O REG STRO EM: 22/06/2006
SOBNUMERO: 20062051466
Protocolo: 06/205146-6

0572922
lER COMERCIO DE MATERIAIS DE

iMSTRUCAO LTDA

072624-2-
MARIA THEREZA LOPES 5A14m>^'

-SECRETÁRIA'!" " ' '

Ck29^
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^  PARANÁ

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ,
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL / ' i;:' \v \

CNPJn® 08.084.400/0001-34 ; / .r^'f \
Altcrsção ilc sAcio, 6 Endereço. Ao/m/^ooO'

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1 yo^i,\ erQprpai
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39. centro na
do Paraná CEP: 85750.000. portador do RG 4.016.702-1. SSP/PR e CPF
GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime comunhão universal de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Pauio Armar^, n° 2^8 bairro JardiniFiore^^^
Cidade de Planalto. CEP.85750.000. estado do Parana. Po^ador do RG 4^05^132-4 5^^^
CPF 546.133.969/72, sócios componentes da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Rua Balduino Menegazzi. n 39, centro, na
cidade de Planalto, CEP.85750.000. estado do Paraná, com contrato social registrado na
JUCEPAR sob n° 44205729227. em 22.06.2006, resolvem por este instrumento particu ar de
Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio GERVASIO SCHONHALZ. que possui na sociedade
Inteiramente Integralizadas 2.500 {duas mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$ 2 500 00 (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capital no valor de R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de Bens,empresário,
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, nesta cidade de
Planalto, GEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 12.388.723-9, SSP/KK e
CPF 211.078.740/68, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante GERVASIO SCHONHALZ, dá ao sócio
ingressante VILMAR FELIPSEN, plena, rasa e geral quitação de quotas ora efetuada,
declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade, ficanao sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de
R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$1,0U
(hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Quotas Capital

Roger Felipsen - 17.500^,, ^ITfnnnn
Vllmar Feilosen - 2.500 ̂  R$. 2.500,00
Soma Z."".."..'.' 20.000 R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sede da sociedade que era Rua Balduino Menegazzi, n° 39,
centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, fica transferida para Av. Caxias do Sul,
n° 219, centro, na cidade de Planalto. CEP.85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA ; Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o
presente instrumento.

CLÁUSULA : Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Roger Comércio de Materiais de Construção Ltda - epp
DO PARAN*Ã

Primeira Alteração de Contrato Social
CNPJ n° 08.084.400/0001-34

E. por assim estarem certos e contratados, datam e assin'^ j^ntamèntí
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual foi*m^ él
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termía^^^^

/I

Planalto, Paraná, 07 d

Roger Felipsen

^^Gervasio Schonhaiz

C^nM-hi
Serafim Tovõ- RG 6Ô3.147-2 SSP/P Kacyara M .4.685.916-2 SSP/PR
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ 08.084.400/0001-34
Alteração de sócio

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, na
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.016.702-1,
SSP/PR e CPF 036.774.399/06; e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime
comunhão universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino
Menegazzi, n° 39, centro, n/ cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná,
portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, sócios componentes da
empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
estabelecida na Av. Caxias do Sul, n° 219, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR sob n°
41205729227, em 22/06/2006; e 1® alteração registrada sob n° 20105485519, em
17/05/2010, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÃUSULA PRIMEIRA: O sócio VILMAR FELIPSEN, que possui na sociedade
inteiramente integraüzadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capital no valor de R$,2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANl FORCUSCH FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de
Bens, empresário, residente e, domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n° 256, centro,
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG
7.331.498-4, SSP/PR e CPF 934.261.199/00, o qual ingressa pelo presente ato na
sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANl FORCUSCH FELIPSEN, plena, rasá"^ geral quitação de quotas ora
efetuada, declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade,
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Terceira da
Primeira Alteração de Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no
valor de R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor
de R$1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Sócios: Quotas Capital
Roger Felipsen - 17.500 R$.17.500,00
Lairton Jovani Forcusch Felipsen - 2.500 R$. 2.500.00
Soma: 20.000 R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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Roger Comércio de Materiais de Construção Lida - CPP
Segunda Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.084.400/0001-34

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assina juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em toc^s os seus termos.

Planalto, Paraná, 07 de fev e2011

Lairton Jdvani F ch Felipsen

Serafim Tõw - RG«93.147-2 SSÍ/P Kacyara M. T

elipsen

.4.685,916-2 SSP/PR
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ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

l.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219,
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJN^ 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO: Av. Caxias Do Sul n° 219, Centro_FONE: (46) 35551653

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021 instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins
de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR 10 DE FEVEREIRO DE 2021

NOME: ROGER If^IPSEN

RG N° 4.016.702-1/CPF N° 03677439906

CARGO: Sócio Gerente

^08.084.400/0001-3^
mom CQMÉRCiO de materiais

D£ COí^iSTRUÇÃO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL, 219
CENTRO

I  86750-000 - PLANALTO - PR ̂



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

I.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SULN'^219,
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJN°; 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO: Av. Caxias Do Sul n° 219, Centro FONE: (46) 35551653

MUNICÍPIO: Planalto EST: Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII do artigo 1° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR 10 DE FEVEREIRO DE 2021

NOME: ROGER FELIPSEN

RG N® 4.0I6.702-1/CPF N° 03677439906

CARGO: Sócio Gerente

^08.084.400/0001-34*
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA.

AV. CAXIAS DO SUL, 219
CENTRO

I  85750-000 - PLANALTO - PR J



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

I.E; 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N" 219,
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na
Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, Planalto/PR, portador(a) da cédula de identidade sob
n°4.016.702-l e CPF sob n° 03677439906, como representante devidamente constituído de
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Av. Caxias Do
Sul n° 219, Centro, Planalto/PR, inscrito no cnpj n° 08.084.400/0001-34, e
inscrição estadual 9037503590, doravante denominado licitante, para fins do disposto no
item 12 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 002/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presencial n° 002/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 002/2021 quanto
a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n° 002/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
002/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Planalto/Pr 10 de Fevereiro de 2021

rÕ8.084.400/0001-3^
NOME: ROGER FELIPSEN

ROGER Cüf4èRCI0 DE MATERIAIS RG N° 4.016.702-1/CPF N° 03677439906
DE CONSTRUÇÃO ITOA.

CARGO: Sócio Gerente

AV. CAXIAS DO SUL, 219
CENTRO

L 05750-000 - PLANALTO - PR



ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

I.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SUL N° 219,
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°; 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO; Av. Caxias Do Sul n° 219, Centro FONE: (46) 35551653

MUNICÍPIO: Planalto EST: Paraná

O representante legal da empres, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006
LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR 10 DE FEVEREIRO DE 2021

NOME: ROGER FELIPSEN

RG N° 4.016.702-1/CPF N° 03677439906

CARGO: Sócio Gerente

fÕ8.084.400/0001 -34^
ROGER COMÈRCiO DE MATERIAIS

DE COi^tôTRUÇAO LTDA.

AV CAXIAS DO SUL. 219
CENTRO ,

^ 86750^0 . PLANALTO - PR

€300



JUNTA COMERCIAL
POPARANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Parana

Empresa^Fácil tíy.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de ES^resas Mercantis - SiNRÉM

Protocolo: PRC2106494598

Nome Empresarial: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- EPP
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Inicio de Atividade
01/07/2006

Data de Ato Constitutivo
22/06/2006CNPJ

08.084.400/0001-34NiRE (Sede)
41205729227

DO SUL. N- 219, CENTRO ■ Capasema/PR ■ CEP 8575M00

?§mIrC,S VAREJISTA OE MATERUUS DE CONSTRUÇÃO . ELETRiOOS . PINTURAS ̂ RRAGENS EU GERAL;
Prazo de Duração

Indeterminado
Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capital Social
RS 20.000,00 (vinte mil reais)
Capitai Integraiizado
RS 20.000,00 (vinte mil reais)

Dados do Sócio
Nome

ROGER FELIPSEN
Nome

lairton jovani
FORCUSCH FELIPSEN

CPF/CNPJ
036.774.399-06
CPF/CNPJ
934.261.199-00

Participação no capital
RS 17.500,00
Participação no capital
RS 2.500,00

Espécie de sócio
Sódo
Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S
Administrador

N

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome

ROGER FELIPSEN

Término do mandato

036!774.39|:b6 .
Situação
ATIVA■•'/vtdiW^npsúltimo Arquivamento

Data
16/02/2011

- ̂ TERAC/^aDE DADOS (EXCETO StatusNúmero
SEM STATUS20111920833

Bsta ceniuoo lui eiiuuua «ui\/Mi«Mw«...w.,--^-. . .. -

Se impressa, veriücar sua eutàpíçMaa^ no hltp»V(«^.einpies^

PRC2105494598
•  Leandro marcos ra'íi:sel •

Secretárló Geral / -.' l
L  . . ' X , V-'- " ■
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CHiQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP paRANÁ
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 08.943.537/001-05

Alterações: a) Endereço: e b) Capital Social

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhãt
bens, empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nest
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.476.406-7,'
CPF 588.759.059/91; e CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, brasileira, ca^á
em regime parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia,
s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG sob
n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF 056.608.949-17, sócios componentes da empresa
CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Av. Rio
Grande do Sul. n° 844, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do
Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n° 41205973331, em
12/07/2007, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais),
•4 * passa para R$.50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de

R$.30.000,00 (trinta mil reais), integralizado da seguinte forma:

1-0 sócio ARI FRANKEN, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
•  i integralizado R$.15.000,00 (quinze mil reais), eleva seu capital para R$.37.500,00 (trinta

e sete mil e quinhentos reais), sendo um aumento no valor de R$.22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais) que será integralizado em moda corrente do País, num prazo de
30 (trinta) dias desta data; e
2 - A sócia CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, que possuía na sociedade

"  inteiramente subscritas e integralizado R$.5.000,00 (cinco mil reais), eleva seu capital
para R$.12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) sendo um aumento no valor de
R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) que será Integralizado em moeda corrente do
País, num prazo de 30 (trinta) dias desta data.

A  CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de R$.50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$.1,00
(Hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios;; -
Sócios: Quotas: Çapital Social:
AriFranken- 37.500 ^ . oi M-37.500,00
Carla Adriana Franken Shaedier - 12.50Q 7. 12.500.00Soma: - 50.000 p " ^4^^/
CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade que erynaMv;'RÍò Grar^ do Sul, n°
844, fica transferida para Rua Paraná, n° 1169, centróv há cidade de Planalto, CEP
85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760.000, estado do
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.
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Chiquinho - Materiais de Construção Ltda - epp
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.943.537/0001-05

E, por assim estarem certos e contratados, datam e
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de iguaP^or
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ter

Planalto, Pr, 29 de abril de 2010

00 PARANÁ

Ari Franken Carla Adriana Franken Shaedier

Test.

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/PR _er - RGl4^676.127-8, SSP/Pr

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/05/2010
SOB NÚMERO: 20105428930
Protocolo: 10/542893-0, DE 05/05/2010 >

•^resa:41 2 0597333 1 _

LUIZ CARLOS SÁLVARO

SECRETARIO GERAL

^ iC^QUINHO- KATERIAIS DE COSSTRUCAO
$  -EPP

I

Agência

de

FRANCISCO

BELTRÃO

GCíMFS-Kí:: COM \
OOPJGiNAL I

Í;44Tü;V\ }
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DO PARANÁ

dêL-fíens,

atía^O

^  CHIQUINHO-MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhão unT
empicsário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto,! esthdo do
CEP: 85750.000, portador do RG.4.476.406-7, SSP/PR e CPF: 588.759.059/91; e CÃRLA ADFÍÍ/
FRANKEN SHAEDLER, brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, reside'n^.^d
na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, po'rtádorÇllp' ^ ,
sob n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF: 056.608.949-17, resolvem por este instrumento particular^éfentrafo
Social constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CHIQUINHO - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte
mil) quotas, no valor de RS: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Ari Franken, 15.000, (quinze mil) quotas, no valor de R$.15.000,00, (quinze mil reais), que

será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; e

.  b) - A sócia Carla Adriana Franken Shaedler, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de RS.5.000,00 (cinco
mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data;

•  CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Comércio varejista de materiais de
construção, elétrico, pintura e ferragens em geral - CNAE 4744-0/00"

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
23 de julho de 2007.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
"  " • sem o consentimento das outro .sócio, a quem fica assegui-ado, em igualdade de condições e preço direito

'  •• de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
"  contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

^  \ CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ARI FRANKEN,
, - o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,

judicial e extrajudicial da sociedade, bem como fica dispensado da prestação de caução, vedado, no
entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quoti.stas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA; Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e dó balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradoríes) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

í  CO;v; ^
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. PARANÁ
CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos rtá-^yegisláçW-ídb
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. ; '

\  \ .rCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade"çon)ipuaraT
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse^d^^^p.i^-;
dos outras sócios remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base há^siíüàçáõ-'
patrirnonia! da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que à sociedade se
resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema - PR., para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros ̂ umpri-Io em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 09 de julho de 2007

Carla Ádriana Franken ShaedlerAri Franken

Test.

Serafim Tovo - RG 69 .147-2 SSP/P

CERTIFICO O REGISTRO

S: DE

chiquihho- materiais de comstrucAo ^riathEREZA LOPES SAL0^|Á0
^^T848155 SECRETARIA GERAL \\;
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

ENDHREÇO: RUA PARANÁ - N" 1169 - BAIRRO CENTRO
PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N' 002/2021
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N": 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: Rua Paraná, n" 1169, Centro FONE: 3555-2147

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa CHIQUINHO - MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021 instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo

edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR. IO de Fevereiro de 202

"  ' Akl FRÂNKEN

RG; 4.476.406-7 SSP/PR e CPF: 588.759.059-91

SÓCIO-ADMINISTRADOR

^8.943.537/0001-05^
CHIQUINHO - MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

rua PARANÁ, 1169 - CENTRO
I  65750-000 - PLANALTO - pp |
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ - NM 169 - BAIRRO CENTRO
PLANALTO-PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N": 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: Rua Paraná, n" 1169, Centro FONE: 3555-2147

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021, por seu representante, declara. na forma e sob as penas

impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIll do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR, IO de Fevereiro de 2021

ARI FILANKEN

RG: 4.476.406-7 SSP/PR e CPF; 588.759.059-91

SÓCIO-ADMINISTRADOR

'^8.943.537/0001-05^
CHIQUINHO - MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

RUA PARANÁ, 1169 - CENTROI  85750-000 - planalto - pf^



CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ - N" 1169 - BAIRRO CENTRO

PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Ari i ranken, brasileiro, empresário, residenle e domiciliado na Linha Santa Luzia,
s/n, no Município de Planalto - PR, portador do RG: 4.476.406-7 SSP/PR e CPF; 588.759.059-
91, como representante devidamente constituído de CHIQUINHO - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNP.I: 08.943.537/0001-05 estabelecida na Rua Paraná, n'*
1169, Centro, no Município de Planalto - PR, doravante denominado licitante, para fms do
disposto no item 12 do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que;

•  A proposta apresentada para participar do Pregão Piesencial n" 002/2021 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante. e o conteúdo da proposta não íbi, no
todo ou em pane, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de tato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa:

•  A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão
Presenciai n" 002/2021 não foi iníormada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de tato deste Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 002/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial
n** 002/2021 não será. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste Pregão antes da
adjudicação do objeto da referida licitação:

Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n°
002/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do Instituto Nacional do Seguro Social antes da abertura
oficial das propostas; e

•  Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para llrmá-la.

Planalto - PR, 10 de Fevereiro de 2021

'08.943.537/0001-0^ arifranken
RG: 4.476.406-7 SSP/PR c CPF: 588.759.059-91

CHIQUINHO - MATERIAIS snrm a n^iNic-rií a
DE CONSTRUÇÃO LTDA. SOCIO-ADMINIS FRADOR

RUA PARANÁ. 1169 • CENTRO
I ̂ 85750-000 - PU\NALT0 - Pf^ Q309



CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: RUA PARANÁ - N" 1169 - BAIRRO CENTRO
PLANALTO-PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO VI - Declaração de enquadramento cni regime de tributação de Micro Empresa

ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N": 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: Rua Paraná, n" 1169, Centro FONE: 3555-2147

MUNICÍPIO; Planalto EST. Paraná

O representante legal da empresa CHIQUINHO - MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, na qualidade de PropvJiiente do procedimento licitatório sob a modalidade

de PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021. instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos

os fins de direito que estoii(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, llrmamos a presente.

Planalto - PR, 10 de Fevereiro de 2021

1/ ARIERÃIERAN

(A^
KEN

RG: 4.476.406-7 SSP/PR e CPF: 588.759.059-91

SÓCIO-ADMINISTRADOR

' 08.943.537/0001-OÃ"Í
CHIQUINHO - MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

rua PARANÁ, 1169 - CENTRO
I  85750-000 • PLANALTO - po ,
^  -J

03/0



JUNTA COMERCIAL
OOPARANA

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa Fácil

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo conslam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresaríat: CHIQUINHO- MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP Protocolo: PRC21055386g0

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede)
41205973331

CNPJ

08.943.537/0001-05

Data de Ato Constitutivo

12/07/2007

início de Atividade

23/07/2007

Endereço Completo
Rua PARANA, N" 1169, CENTRO - Planalto/PR - CEP 85750-000

Objeto Social
COMERCiO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO . ELÉTRICOS , PINTURA E FERRAGENS EM GERAL;

Capital Social
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Capital Integraíizado
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ARI FRANKEN 588.759.059-91 R$ 37.500,00 Sócio S
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
CARLA ADRIANA FRANKEN 056.608.949-17 R$ 12.500,00 Sócio N
SHAEDLER

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

ARI FRANKEN

CPF

588.759.059-91

Término do mandato

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos

11/05/2010 20105428930 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/02/2021, ás 09:19:56 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 09LCTWLR.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAtA

Secretário Gerai

PRC2105638690

1de1
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^  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 2/2021

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERVIÇOS

Página 1

CNPJ: 08.943.537/0001-05 Fornecedor: CHIQUINHO IVIATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Endereço : RUA PARANA 1169 - CEMTRO- Hanalto/PR- CEP85750-000

Inscrição Estadual: 90409951-18 Contador: SerafimTovo

E-mail: chiquinho

Telefone: 3555-2147

.materiais@hotmail.com

Fax: Celular:

Telefone contador:555-1485

Representante: ARÍFRANKEN CPF: 588.759.059-91 RG: 4.476.406-7

Endereço representante: LINHA SANTA LUZIA SN SITIO - ZONA RURAL - Hanalto/FR- CEP 85750-000 Telefone representante: (46) 3555-2147

E-mail representante:

Banco: 1 - BB Agência: 4754-6 - PLANALTO- Ranalto/PR Conta: 5058-X Data de abertura: 01/06/2014

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006).

Lote : 001 Lote 001

N''ltem Descrição do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 Areia Média de 0.3 mm a 1,20 mm 600,00 M' 123.16 GUAIRA 122,95

PREÇO TOTAL DO LOTE :

73 770,00

73.770,00

Lote : 002 Lote 002

N^ltem Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

001 Areia Média de 0,3 mm a 1.20 mm 200,00 M' 123,16 GUAIRA 120,69 24 138,00

002 Cal Hidratada, saca de 20 kg 500,00 SACO 13,60 ENGECAL 13,46 6.730,00

003 Cal para pintura saco 3 kg 150.00 UN 9,33 SÃO JOÃO 9,23 1.384,50

004 Cimento CP H Z32. saca de 50 kg 1 000.00 SACO 32,70 VOTORAN 32,37 32,370,00

005 Prego telheiro 18x30 20,00 KG 19,00 GERDAU 18,81 376,20

006 Telha de f ibrocimento 183cm x 1 lOcm. 6mm 80.00 UN 49,00 IMBRALIT 48,02 3,841,60

007 Telha de fibrocimento 213cm x llOcm, 6mm 100.00 UN 57,00 IMBRALIT 56,43 5 643,00

008 Telha de fibrocimsnto 244 cm x SOcm, espessura 4mm 200.00 UN 18,50 IMBRALIT 18,30 3.660,00

009 TELHA DE FIBROCIMENTO 244CMX110CM. 6MM 80,00 UN 65,11 IMBRALIT 63,80 5.104,00

010 Telha de f ibrocimento 305cm x 1 iCcm, Smm 50,00 UN 85.00 IMBRALIT 84,15 4.207,50

011 Tijolo 06 furos, 9x14x24 20.000,00 UN 0,95 PASQUALI 0,94 18,800,00

012 Tubo em PVC para água 20mm soidávei. Barra de 6 metros 140,00 UN 18,54 KRONA 18,35 2,569,00

013 Tubo em PVC para água 25mm soldável. Barra de 5 metros 200.00 UN 21,12 KRONA 20,90 4 180,00

014 Tubo em PVC para água 32mm soldável. Barra de 6 metros 100.00 UN 46.14 KRONA 45,67 4.567,00

015 Tubo em PVC para água 40mm soidávei. Barra de 6 metros 50,00 UN 69.00 KRONA 67,62 3 381,00

016 Tubo em PVC para água 50mm soldável. Barra de 6 metros 50,00 UN 81,84 KRONA 80,20 4 010,00

017 Tubo em PVC para esgoto lOOmm Barra de 6 metros. 50,00 UN 76,62 KRONA 75,85 3 792,50

018 Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra de 6 metros 42,00 UN 26.22 KRONA 25,43 1,068,06

019 Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra de 6 metros. 34,00 UN 73,92 KRONA 71,70 2.437,80

Validade da proposta; 60 dias

FVazo de entrega: 3 dias

PREÇO TOTAL DO LOTE

TOTAL DAPROPOSTA:

^08.943.537/0001-05'

CHIQUINHO ̂ TERIAIS DE CO^STR-)CAO LTCA-ME
CNPJ. 08.943.537/0001-05

CHIQUINHO - MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

132.260,16

206.030,16

«Proposta - Versáo 1 148
RUA PARANÁ. 1169 • CbN IKO

86750-000 - PLANALTO
u P
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)
y  Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 2/2021

cnpj: 08084400/0001-34 Forneced • FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS
Bldereço: AVG4X1ASD0SUL219CEN1^' ^ECONSTl^UCAO LTm■nscHçlo 6>Udua,:To™o - .anal,o/PR - CB= 85750-000
Representante: ROGSÍ FELIFSBsJ Contador: LENIRGARZAQadereço representante: RUA MUNOPAL 40 AMIGA ESTRADA RARA BARRO
&mail representante: GE\/IL_@HO"nvWIL.COM ° CS^O-Hanatto/PR-CEP85750-000
Banco; 1 - BB

Agência: 4754-R- a amai rrt m aa,«.

Telefone: 3555-1653

p ^Hf Oa-n - M íà MA I TO m AhtA t

Página 1

.©hotmail.com
Fax: 46 3555-2221 Celular: 46 9108-5111

Telefone contador: 46 3556-1241

Telefone representante: 46 3555-1653

l^ta de abertura: 01/06/2007-1Lote : 001,71^,00, m.croempresa ou
It6m n AC ̂ ■•2#» 5 A v\-. . . . - II I ii II III ■ !>■ i iT I ■■! II 1" r II r i~^ '\ -1/ ' ' " : * .. . ....N" Item Descrição do Prod uto / Serviço

Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm
Preço Máximo Marca

Preço Unitário600.00 Preço Total123,16 GUAIRA
123,1C 73.860,00

PREÇO TOTAL DO LOTE 73.860.00

SACO

SACO

Lote : 002 Lote 002
N° Item Descrição do Produto / Serviço

Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm
Cal Hidratada, saca de 20 kg
Cal para pintura saco 8 kg
Cimento CP II 232, saca de 50 kg
Prego telheiro 18x30
Telha de fibrocimento I83cm x liocm, 6mm
Telha de fibrocimento 2i3cm x liocm, 6mm
^iha de fibrocimento 244 cm x 50cm, espessura 4mm
telha de fibrocimento 244CMX110CM, 6MM
Telha de fibrocimento 305cm x 1 lOcm, 6mm
Tijolo 06 furos, 9x14x24
Tubo em PVC para água 2ümm soldável. Barra de 6 metros
Tubo em PVC para água 25mm so/dável. Barra de 6 metros
Tubo em PVC para água 32mm soldável. Barra de 6 metros
Tubo em PVC para água 40mm soldável. Barra de 5 metros
Tubo em PVC para água 50mm soldável Barra de 6 metros
Tubo em PVC para esgoto lOOmm, Barra de 6 metros.
Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra de 6 metros
Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra de 6 metros

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

015

016

017

018

019

200,00

500,00

150,00

1.000,00

20,00

80,00

100.00

200.00

60.00

50.00

20.000,00

140,00

200.00

100,00

50.00

50.00

50.00

42,00

34,00

Marca

GUAIRA

ENGÊCAL

ENGEVAL

VOTORAN

COFERAL

ISDRALIT-IMBRA
(SDRALIT-IMBRA
ISDRALIT-IMBRA
ISDRALIT-IMBRA
ISDRALIT-IMBRA
PASQUALI

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

FORLTEV

Validade da proposta; 60 dias
R"azo de entrega: 3 dias

esPrcposta ■ Versão: 1.1.1.7

Preço Unitário

123,10

13,50

9.28

32,04

18,71

48.26

56,14

18.13

64,13

83.30

0,931

18.17

20.69

44.71

67.97
80,61

75,47

25,82

72,81

PREÇO TOTAL 00 LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

Preço Total

24.620,00

6.750,00

1.392,00

32.040,00

374,20

3.860.80

5.614.00

3.626.00

5.130.40

4.165,00

18.620,00

2.543,80

4.138.00

4.471,00

3.398.50

4.030,50

3.773,50

1.084,44

2.475,54

132.107.68

205.967,68

ilAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA
.400/0001-34

^ y ^
.< /)xO Amo-_s -•? Amo

P Matfínais

de Construção LWa



Prefeitura Municipal de Planalto - 2021

Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 2/2021

Página.1

Otjelo. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

Lots 0001 Hem; 0001 j ArâaMécfa(toO,3tTims1.20inn

Fanecedof 2970 CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Rodada Valor

Lance Inicial 122.95

1  120,00

2  118,00

3  115,00

4  112,00

Fcrnecedor 2750 ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

Rodada Valor

Lance Inicial 123,10

1  122,50

2  119,00

3  116.00

4  113,00

.^áMédadaCtãnnial^inn > r Í!„Lois 0002 Ratre OQOi

rMvcafModejo:

GUAIRA

Quedada: 600,X

Vencedor

GUAIRA Oadinou

Fornecedor

Rodada

Lance Iniciai

1

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2970

2750

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vécr

120,69

112,X

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valcr

123,10

113,X

Lote 0002 Itent 0002 ; Cal Hidratada. eacade2QlG^

Fcrnecedor 2750

Rodada

Larce inicial

1

2

3

Fornecedor 2970

Rodada

Lance Inicial

1

2

Cote^QÓCC Item: 0003 C^p3'apiriurasaco8lQ
Fanecedor 2750

Rodada

Lance Inrcial

1

2

^  3
Fornecedor 2970

Rodada

Larx^e Incial

1

2

ROGER COWERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vdor

13,50

13,40

13,30

13,15

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vdor

13,46

13,35

13,25

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA'
Valor

9,28

9,20

895

6,78

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vdor

9,23

9.00

8,90

: MiaÉtaModsla

GUAIRA

GUAIRA

MercaMode^

ENGECAL

Querttdads 20CL0O

Vencedor

Dedinou

Ouantidada SOax

Vencedor

ENGECAL

iM^cafModeia
ÉNGEVAL

Dedinou

.iÇkiaiydade; 150.X

Vencedor

Lota 0002^ tte!iti;:,.ClC!i;>4, ÇitpfloCP IIZ32, saca dé 93!^^
2750 ROFornecedor

Rodada

Larce Inicial

1

2

Fornecedcr 2970

Rodada

Lance Inicial

1

2

1^ 0002 Item 0005 Prego Idhétro l^âO
Fornecedor 2750

Rodada

Larx^e inicial

1

2

GER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valor

3Z04

31,90

31,70

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vda

32,37

32,00

31,85

ROGER CC»4ERCI0 DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valer

18,71

1865

18.45

SÃOJOÃO

!%.Màca/Modeia,

VOTORAN

VOTORAN

: Marca/Modela.

COFERAL

IQuarfidada

Dedinou

1.Q00,X

Vencedor

Oedbiou

;  ' '20,X

Vencedor

Emitido por Cezar Augusto Soares, na \ersâo 5526 m 1002/2021 0948 39
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Pregão 2/2021

Objeto MATERIAISPARACONSTRUÇÃO
Fanecedor 2970

Rodada

Lance Inicial

CHIQUINHO MATERIAIS OÊ CONSTRUÇÃO LTOA-ME

Vdor

Lote 0002 Bertt OCOS Téli8d9fibro6(nentol63cmx110çm.€rrni MarcaiModela

Fornecedor 2970

Rodada

Fornecedor 2750

Rodada

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Valor

48,02

47,95

47,80

47,70

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vâo-

ISDRALIT-IMKíA

Lota 0002 Item 0007 Telhad6fil*oclmerío213cmx110cm.6nirii,

Fornecedff 2750 ROGER COMERCIO DE MATERIWS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vaia

iMacaModela

'^ISDRALIT-IMBRÁ

looioo

Faneceda 2970

Roda^

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

Lota .0002 Itam 0008 Telhadsfítx:odrTKrto244GmxS0craespes3üra4mm

Faneceda 2750

Rodada

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vala

MarcaModelo:

ISDRALIT-IMBRA

Qiapade: 20^00

Farteceda 2970

Rodada

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Váa

11^0002 Bem CXX» TELítA^DéFÍBRÒCÍMENfÕZ4«M

Faneceda 2970 CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LtoXme"
Rodada Vala

Faneceda 2750

Rodada

Lance Inicial

63.60

63,50

ROGER COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vaia

64,13

63,75

63,65

63,55

ISDRALIT-IMBRA

láCs 0002 Rem: OOIO 'TÍ^dá5fcrdâífnrito305cmx11Ó^6rrirn
Faneceda 2750

Rodada

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vala

MarcalModelor

ISDRALIT-IMBRA

Quaríkiade 50,00

Faneceda 2970

Rodada

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

Emitido pa: Cezar Augusto Soares, na sersâo. 5526 m
1ÜÍO2Q021 0948.39
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Páginas

Otjeto. MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
83,00

82.S0

üaterOOOZ a«m: 0011 TIjoto06türo6,9x14(24

Fornecedor 2750

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor 2970

Rodada

Lance Inicial

1

2

ROGER CIDMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vdcr

0.931

0,91

0.89

CHIOU INHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

V^a

0,94

0.92

0.90

MarcafModeia

PASQUALI

QuETüdada ^000.00

Vencedor

PASOUAU Dedincu

Lote: OOCE Rem; .0012 TUbo em PVC

Fornecedor 2750

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

Fanecedor 2970

Rodada

Lance Iricial

1

2

paraágua2Cifnmsoldà«l. Barade.emetfoi

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

Vala

18,17

18.14

18.09

17,95

CHIOU INHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

18,35

18.15

10.10

18,00

Maca/MOdeia

FORLTEV

Qualidade, , . 140.00

Vencedor

WíONA Declinou

Lc4e OOQ2 Itenc 0013 TuboemPVC

Faneceda 2750

Rodada

Lance Inciai

1

2

3

Fomaceda 2970

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

para égua 2SnYn6oldáxel. Barra de6 metros.

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDÁ
Vala

20.69

20.58

20,48

20.37

CHIOU INHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

20,90

20.60

2050

20,40

MarcaiModâa

FORLTEV

Quartidade: 20aoo

Vencedor

KRONA Dedincu

Lote .0002 . :lteni .0014 TuboemPVCparaésue32imisddávd.8arrade6mdro5.

Faneceda 2750

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

Fanecada 2970

Rodada

Larce Inicial

1

2

3

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vala

44,71

44,58

44,48

44,43

CHíQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

45,67

44,60

44,50

44,45

Marca/Modela

FORLTEV

Qustklai^ :::100.00

Vencedor

KRONA Dedinou

Ld«;00a2 tara 0015 TitoemPVC paraéoua40mmsddã\iel. Barradeemaros.

Faneceda 2750

Rodada

Lance Irucial

1

2

3

4

Faneceda 2970

Rodada

Laxe Inicial

1

2

3

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vala

67,97

67,60

67.48

67,43

67,38

CHÍQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

67,82

67,50

67,46

67,40

MarcaiModela

FORLTEV

QuanUdade: 50,00

Vencedor

KRONA Dedinou

Emitido pa: Cezar Augusto Soares, na versão. 5526 m 10/02/2021 0948,39
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Objelo MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO

Lota 0002 Item'0016 : TuboerT)P\Ã^paraâoua60mmsoldâv^.Barrad96metros.

Fornsceda

Rodada

Lance Inclal

1

2

Fornecedor

Rodada

Lance Iniclâ

1

2

2970

2750

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Valor

80,20

80,15

80,00

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Valer

80,61

80,18

80,14

Lote: 0002 tont 0017 TubosmPVCperaesgotolOOmm.Ban-adeSmelros.

Fornececfcr

Rodada

Lance Inicial

1

2

Fornecedor

Rodada

Larce Inicial

1

2970

2750

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Valor

75.85

75.45

75,40

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

vaa

75,47

75,44

Lote; 0002 tenr X18 TtteemPS^ paraesgalo40rrm SarradeSníeCos,

Fornecedor 2750

Rodada

Lance Inicial

1

2

3

Fornecedor 2970

Rodada

Lance Incial

1

2

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Váor

25,82

25,40

25,28

25,20

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

25,43

25,30

25,25

i-MarcaiModeia

KRONA

FORLTEV

MarcaiModeia

KRONA

FORLTEV

MarcaiModeta

FORLTEV

QuanUdade: 50,OQ

Venndor

Oadinou

ChienUdade: 50,00

Vencedor

Quantidade:

Declinou

42,00

Vencedor

lOlR OOOB. Hent 0019 TtteemPVC peraesQotoTSmm BarradeSmsIroe.

Fornecedor

Rodada

Lance Inicial

1

2

Faneceda

Rodada

Lance Inicial

1

2

2970

2750

CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Vala

71,70

71,60

71,56

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Vala

7281

71,68

71,58

KRONA

-:MarcafModala

KRONA

FORLTEV

Declinou

Quatidads: 34,00

Vencedor

Declinou

CARLA SABRINA RECH MAUNSKI

Pregodro
iR AUGUSTO SOARES

Pregoelro

O

ANA SARA waTER

Memtro

O

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ROGER FEUPSEN

CHIQUINHO MATKIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME
ARI FRANKEN

VALQR MACHADO DE MaLO - MaO MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO
VALCIR MACHADO DE MaLO

Emitidopa Cezar Augusto Soares, na versão 5526m 10102/2021 09:4840

a3i^



03/02/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Inipriiriir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.943.537/0001-05
Razão SocialiCHiQuiNHo materiais de construção ltda me
Endereço: RUA paraná ii69 / centro / planalto / pr / 85750-ü00

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Varidade:27/01/2021 a 25/02/2021

Certificação Número: 2021012702042004905251

Informação obtida em 03/02/2021 09:06:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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03/02/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:01:57 do dia 03/02/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2021.

Código de controle da certidão: 2811.2AD4.CEFC.8446
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N®023421892-92

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.943.537/0001 -05
Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.faz6nda.pr.aov.br

Página 1iie1

Emitido via ínlemel Pública (03/02/2021 09:02:53)
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06/02/2021 Certidão

s  » • • • ̂

«4 •• IMt

Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 19571/2021

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 07/04/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 06 de Fevereiro de 2021

REQUERENTE: SERAFIM TOVO
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:

C2HJF2QEM2X4XH4EE5

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

7994 08.943.537/0001-05 90409951-18 1006

ENDEREÇO

RUA PARANA, 1169 - CENTRO CEP; 85750000 Planalto - PR

CNAE/ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral

187.49.128.118:7474/esportai/stmcertidao.vlew.logic?idCertidao=13992
0325/



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N® 1212 - CENTRO

CAPANEMA/PR - 85760000

TITULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

CH1QUINH0 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ 08.943.537/0001-05, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre
sente data.

CAPANEMA/PR, 05 de Fevereiro de 2021, 12:30:59

MURILO KWIATKOW ARDELOTTO

I

PODER JUDICIÁRIO
Juízo d3 Direto da Comarca de

Capaocma - Estado do P^aná
Av. Parigot de Soura, 1212

Cartóno do Contador, Distribuidor. Partídor.

Depositário Público o Avaliador Jutíteiâl
CNPJ 01.259.161/0001-67

Oirce Stevens Facck) - Titular

3  COV; ̂
OCRiGlNAL í

Custas = R$ 48,95

Página 0001/0001

Criação da Comarca 29.11.1967

03o2p2.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 08.943.537/0001-05

Certidão n'': 5115657/2021

Expedição: 08/02/2021, ás 08:45:13

Validade: 06/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 08.943.537/0001-05, NÀO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

J553



08/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

08.943.537/0001-05

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/07/2007

NOME EMPRESARIAL

CHIQUINHO • MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND/kRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R PARANA

NUMERO

1169

COMPLEMENTO

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PLANALTO

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 3555-2147

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

12/07/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/02/2021 às 08:27:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DO PARANÁCHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ n° 08.943.537/001-05

Alterações; a) Endereço: e b) Capital Social

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhãt
bens, empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesi
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.476.406-7,"
CPF 588.759.059/91; e CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, brasileira, cã^á
em regime parcial de bens, empresária, residente e domiciliada na Linha Santa Luzia,
s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portadora do RG sob
n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF 056.608.949-17, sócios componentes da empresa
CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Av. Rio
Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do
Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR, sob n° 41205973331, em
12/07/2007, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social

^  modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

fc.. CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capitai social no valor de R$.20.000,00 (vinte mil reais),
passa para R$.50.000,00 (cinqüenta mil reais), sendo um aumento no valor de
R$.30.000,00 (trinta mil reais), integraíizado da seguinte forma:

1 - O sócio ARI FRANKEN, que possuía na sociedade inteiramente subscritas e
■  'i integraíizado R$.15.000,00 (quinze mil reais), eleva seu capital para R$.37.500,00 (trinta

e sete mil e quinhentos reais), sendo um aumento no valor de R$.22.500,00 (vinte e dois
■  mil e quinhentos reais) que será integraíizado em moda corrente do País, num prazo de

30 (trinta) dias desta data; e
2 - A sócia CARLA ADRIANA FRANKEN SHAEDLER, que possuía na sociedade
inteiramente subscritas e integraíizado R$.5.000,00 (cinco mil reais), eleva seu capital
para R$.12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) sendo um aumento no valor de
R$.7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) que será integraíizado em moeda corrente do
País, num prazo de 30 (trinta) dias desta data.

^4^ CLÁUSULA SEGUNDA; Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de R$.50.000,00
(cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor de R$.1,00
(Hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: :j i
Sócios: Quotas: ■ '- ■- •Al Cãpital Social:
Ari Franken - 37.500 -v-v,R$.37.500,00
Carla Adriana Franken Shaedier - 12.500 12.500,00
Soma: - 50.00Q r í R$.50.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: A sede da sociedade que era na^^.-^Hlb Grande do Sul, n°
844, fica transferida para Rua Paraná, n° 1169, centro,'na cídade dè^Planalto, CEP
85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760.000, estado do
Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.
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Chiquinho - Materiais de Construção Ltda - epp
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.343.537/0001-05

E, por assim estarem certos e contratados, datam e
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus ter

Planalto, Pr, 29 de abril de 2010
,/

DO PARANÁ

Ari Franken Carla Adriana Franken Shaedier

Test.

Serafim Tovo - RG 633.147 /PR -RGL4r^76.127-8, SSP/Pr

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/05/2010
SOB NÚMERO; 20105428930
Protocolo; 10/542893-0, DE 05/05/2010 y

^resa:n 2 0597333 1
iwIQUIKKO- KflTEBIAIS DE CONSTRUÇÃO " "
^ÍTBA -epp LUIZ CARLOS SÁLVARO
%! SECRETARIO GERAL

^  c\
Agência O

de 13

5R.4NCISCC ^

-í'SELTRAC

i COMFSRfc C0:>^ :■
$  OORIGSN.AJ. I
I  i\ DataQ2_/03^/2Q3l^

1/} %ÁA9o í
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

ARI FRANKEN, brasileiro, casado em regime de comunhão unWTeVsal dei-J
empresário, residente e domiciliado na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto,! estado do
CEP: 85750.000, portador do RG.4.476.406-7, SSP/PR e CPF: 588.759.059/91; e CÃRLA
FRANKEN SHAEDLER, brasileira, casada em regime parcial de bens, empresária, resideh.^-.è^<i^iói
na Linha Santa Luzia, s/n, nesta cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, pd!^ádp^rÇ;da^(jT

por este instrumento particular^âô-fenfratosob n° 9.812.909-0, SSP/PR e CPF: 056.608.949-17, resolvem por

DO PAf^Â

Social constituir uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial "CHIQUINHO - MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio na Av. Rio Grande do Sul, n° 844, centro, na cidade de
Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capitai Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte
mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Ari Franken, 15.000, (quinze mil) quotas, no valor de R$.15.000,00, (quinze mil reais), que

será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 30 (trinta) dias desta data; e
b) - A sócia Carla Adriana Franken Shaedler, 5.000, (cinco mil) quotas, no valor de R$.5.000,00 (cinco

mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30, (trinta) dias desta data;

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "Comércio varejista de materiais de
construção, elétrico, pintura e ferragens em geral - CNAE 4744-0/00"

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
23 de julho de 2007.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento das outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito
de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CL.AUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem soHdariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de administrador da sociedade o sócio ARÍ FRANKEN,
o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva,
judicial e e.\trajudicial da sociedade, bem corno fica dispensado da prestação de caução, vedado, no
entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
qüoti.stas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de
avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administTador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

í CCNr-;^RE CO;vi 'i,
/  O OR.iGlN.AL
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
CONTRATO SOCIAL

DO PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sóçjò,,
remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos riã^LegisiaÇã^o
Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais. ; . ■

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade'co^tinuarái^-.^.^^
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo inter^se^Çst^;o:i^ç?^
dos outras sócios remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base ná-^íüàçâo-'^
patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar o sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

PR., para o exercício e oCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por assim estarem certas e contratadas, datam e assina juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus
herdeiros a^umpri-Io em todos os seus termos.

Planalto, Pr., 09 de julho de 2007

Carla Ádriana Franken ShaedlerAn Franken

Test.

Serafim Tovo - RG 693.147-2 SSP/P

/■

r*

Á/
Òacsnm José^innCT] ;)K'G.4.67f <SSP/Pr

t®cH!QUIHHO- MATERIAIS DE COHSTRUCAO thEREZA LOPES SALO
SlLTDA

1848155
SECRETARIA GERA<-

CC:^1F£REC0^ í
O GRIGíNM.
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CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.943.537/0001-05

HNDI:RHÇü: RUA PARANÁ - N" 116M - BAIRRO CENTRO

PLANALTO-PR

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021
ANEXO iV-DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

R.AZÀO SOCIAL; CHIQUINHO - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ NA 08.943.537/0001-05

ENDEREÇO: Rua Paraná, n" 1169, Centro FONE: 3555-2147

MUNICÍPIO: Planalto EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitalório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto - PR. 10 de Fevereiro de 2021

ARI ERANKEN

RG: 4.476.406-7 SSP/PR e CPF: 588.759.059-91

SÓCIO-ADMINISTRADOR

^8.943.537/0001-05^
CHIQUINHO - MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA.

RUA PARANÁ, 1169 - CENTRO
[  85750-000 - PLANALTO - pR |



Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 08.084,400/000i-34
Razão Social: roger comercio de materiais de construção ltda
Endereço: av caxias do sul 219 casa / centro / planalto / pr / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/01/2021 a 14/02/2021

Certificação Número: 2021011602123739056494

Informação obtida em 03/02/2021 10:38:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União {DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:44:21 do dia 10/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2021.

Código de controle da certidão: F428.6758.A049.0A71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ceôí



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 023423147-88

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.084.400/0001-34
Nome; ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 dei

Emitido via Internet Pública (<m)2/2021 10:35:19)
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Prefeitura Municipal de Planalto
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N" 19208/2020

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 13/02/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 15 de Dezembro de 2020

REQUERENTE: ESC EST DO CAMPO
SAGRADA família E.F

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QET2C4X84R93

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

JJ^SCRIÇAO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

7251 08.084.400/0001-34 9037503590 932

ENDEREÇO

AV CAXIAS DO SUL, 219- CENTRO - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR

CNAE / ATIVIDADES

Comércio varejista de materiais de construção em geral

0333



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE CAPANEMA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO

CAPANEMA/PR - 85760000

TITULAR

DIRCE STEVENS FACCIO

JURAMENTADOS

VÍTOR HUGO PAGNO

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial) A-
ções: CONCORDATA E FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ROGER COIVIERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 08.084.400/0001-34, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre
sente data.

FUNARPEN
Q! llllliillllllilllllllllllllllH

CAPANEMA/PR, 05^Fevereiro de 2021, 14;33 H

iíâ
VÍTOR HÜfflO/PAGNO

PODER JUDíClÁRJO
Juízo <Jo Direito ds Comarca de
Cepíiíioma - Estado do Paraiâ
Av, Parigoí de Souza, 1212

Cãfferiodo Contoclor. Distribultí»,

Rrw Staven» faccio - Ttofiw

Custas = R$ 51,29

Página 0001/0001

Críação da Comarca 29.11.1967
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)

CNPJ: 08.084.400/0001-34

Certidão n°: 4720029/2021

Expedição: 03/02/2021, ás 10:41:25
Validade: 01/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 08.084.4 00/0001-34, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia,

Dúvidas e sugestòes: cndtStst. jus.bir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
08.084.400/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | ^^Sâzoor^^^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

GEVIL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVID>«3E ECONÔMICA PRINCIPAL
47,44^-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

GRADOURO

V CAXIAS DO SUL

CEP

85.750-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

NÚMERO

219

MUNICÍPIO

PLANALTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(46) 3555-2221

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
22/06/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/02/2021 ás 10:07:11 (data e hora de Brasília).



ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CQNSTRUCÀO LTDA.

CONTRATO SOCIAL

ROGER FELIPSEN, brasileiro solteiro, nascido em 03 de Fevereiro de 1982.
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi , n" 39 , Centro, nesta cidade de Planailo,
estado do Paraná, CEP: 85750.000. portador do RG,4.016.702-1, SSP/PR. e CPF: 036.774.3.^^9706; c

"  GERVASIO SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, ̂ ttósário,
residente e domiciliado na Rua Paulo Armani. n^. 268 Bairro Jardim Floresta, nesta cidáde de P(analto,
estado do Paraná. CEP: 85750.000. poilador do RG sob iC. 4.058.132-4, SSP/PR c CPF:546;i33.969-72,
resolvem por este instrumento particular de Contrato Social con.siiiuir uma sociedade limitada, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresaria! ''ROGER COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.", com sede e domicílio Na Rua Balduino Menegazzi. n°. 39,
nesta cidade de Planalto, estado do Paraná. CEP: 85750.000, comarca de Capanema, estado do Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: O Capital Social, será R$:20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20.000
(vinte mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (htim real), cada, ficando assim distribuídos entre os sócios:
a) - O sócio Roger Felipsen, 17.500. (dezessete mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.17.500.00.

(dezessete mil e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até
30 (trinta) dias desta data: e

b) - O sócio Gcrvasio Schonhaíz, 2.5O0. (dois mil e quinhentos) quotas, no valor de R$.2.500,00 (dois
mi! e quinhentos reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de 30. (trinta)
dias desta data.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica "COMÉRCIO VAREJISTA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ELÉTRICO, PINTURA E FERRAGENS EM GERAL".

S  ̂ 7 -• ? ' "CLaUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, iniciando suas atividades em
jiílho de 2006.

.'{^cSí&AsuLA QUINTA: As quotas são indivisívei.s e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o donsentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições c preço direito de

ência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capita! social.

CLAUSULA SÉTIMA: Fica investido na função de admini.strador da .sociedade o sócio ROGER
FELIPSEN, o qual compete o uso do nome comercial individualmente o uso da firma e a representação
ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, bem como Hca dispensado da prestação de caução,
vedado, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou a.ssumir obrigações seja cm favor de
qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a
prestação de avais, endossos, fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o admini,sírador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício .social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador(e.s) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

CONTRATO soe IAL

CLÁUSULA DÉCIMA PR1ME11C\: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceberá o sócio„ a tiíulo
de remuneração Pró-Labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedução fiscal previstos na Legislação
do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade/ionjí^uará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres serão apurados e liquidados com base na
situação patrimonial da sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo proccdimenio será adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o aces.so a cargos
públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concoiréncia, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar ao sócio
remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento para que este exerça ou renuncie o
direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias contados do recebimento da notificação
ou em maior prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declaração de Microempresa - Declaram que a presente empresa se
enquadra no disposto do ail. 2'-\ inciso 1, da Lei n°. 9.841 de 05.10.99 c que o volume da sua receita bruta
não excederá o limite lixado no art. 2L inciso I. da Lei n°. 9.841, não se enquadrando igualmente em
nenhuma das cxclusões de que trata o art. 3'^ da referida Lei.

CLÁU.SULA DÉCiMA SEXTA; Fica eleito o foro de Capancma - PR., para o exercício e o cumprimento
'dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

O OKICi^ v.Av E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam juntamente com duas
testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por seus

ieiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
Planalto, Pr., 16 de junho de 2006.

iJ

■' Ro^r Felipsen ;io schonhaiz

Serafim Tovo^^RG 69/147-2 SSP/PR
í

clRTlRâoREGlST^^ 22/06/2006
SOBNÜMERO: 41205729227
Protocolo: 06/205145-8 /l/}/Í

COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

OfM2:37^

.  --

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO
SECRETARIA GERAL.

Kacyara Maria rtôer-RG:4.685.916-2, SSP/PR

.  TA COMÉRCIÀL DÒ PARANÁ
regional de FRANCISCO BELTRÃO

CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/06/2006
SOB NUMERO: 2 O O 6 2 O 514 66 ^Protocolo: 06/205146-6 /CY'

1  2 0522922 7 /1^/1 ̂Enipre.sa:
ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

0726243
MARIA THEREZA LOPES SALOMAO

SECRETARIA GERAL
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPK^9'-" Á.-u
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL / ' íai .

CNPJ n° 08.084.400/0001-34 / f ,
I  • •/• ;5

Alteração cie sócio; e Endereço, rvo/r.o/.inoo'
ROGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,\ er^rp^;

residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39. centro, na cidade de
do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.016.702-1, SSP/PR e CPF 036.7^4-39Çg^e-
GERVASlÒ SCHONHALZ, brasileiro, casado em regime comunhão universal de- Bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Paulo Armani, n® 268, bairro Jardim
cidade de Planalto. CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 4-058.132-4 SSP/PR e
CPF 546.133.969/72, sócios componentes da empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, na
cidade de Planalto. CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na
JÜCEPAR sob n® 41205729227, em 22.06.2006, resolvem por este instrumento particular de
Alteração de Contrato Social modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio GERVASIO SCHONHALZ. que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capital no valor de R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de Bens,empresário,
residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n® 39. centro, nesta cidade de
Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná, portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e

I  CPF 211.078.740/68, o qual ingressa pelo presente ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante GERVASIO SCHONHALZ, dá ao sócio
ingressante VILMAR FELIPSEN, plena, rasa e geral quitação de quotas ora efetuada,
declarando este conhecer a situação econõmica-financeira da sociedade, ficando sub-
rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda do
Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no valor de
R$.20.000,00. (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor de R$1,00
(hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios: , . .

Quotas .9- Capital
Roger Felipsen - 17.500^.^ R$.17.500,00
Vilmar Felipsen - 2.500 ' R$. 2.500,00
Soma: 20.000 R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: A sede da sociedade que era Rua Balduino Menegazzi, n° 39,
centro, na cidade de Planalto, estado do Paraná, fica transferida para Av. Caxias do Sul,
n° 219, centro, na cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná.

CLÁUSULA : Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com o
presente instrumento.

CLÁUSULA : Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

j "obÃCiNAl. I

[iaoM
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Roger Comércio de Materiais de Construção Ltda - epp „
Primeira Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.084.400/0001-34

DO PAfíANA

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinl^a jlhtE
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual form^
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termb,^^^

Planalto, Paraná, 07 d

lue

Roger Felipsen

Gervasio Schonhalz

Serafim Tovo Kacyara M. .4.685.916-2 SSP/PR

»  SOBNUM^----

ICONSTROÇA»?.^'^ •.r-- .. \ - /^
vV . ̂  V:.>

(  CO.VÍ ::
;1 OüRioiNAL ;"i
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ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ iV'ü8.ü84.400/000l-34
AUeriiij-ío ilc sócio

'rOGER FELIPSEN, brasileiro, solteiro, nascido em 03/02/1982,
empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino Menegazzi, n° 39, centro, na
cidade de Planalto, estado do Paraná, CEP: 85750.000, portador do RG 4.016.702-1,
SSP/PR e CPF 036.774.399/06; e VILMAR FELIPSEN, brasileiro, casado em regime
comunhão universal de Bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Balduino
Menegazzi, n° 39, centro, n/ cidade de Planalto, CEP.85750.000, estado do Paraná,
portador do RG 12.388.723-9, SSP/PR e CPF 211.078.740/68, sócios componentes da
empresa ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
estabelecida na Av. Caxias do Sul, n° 219, centro, na cidade de Planalto,
CEP.85750.000, estado do Paraná, com contrato social registrado na JUCEPAR sob n°
41205729227, em 22/06/2006; e 1' alteração registrada sob n° 20105485519, em

^  17/05/2010, resolvem por este instrumento particular de Alteração de Contrato Social
modificar seu contrato primitivo mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio VILMAR FELIPSEN. que possui na sociedade
inteiramente integralizadas 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas, no valor de
R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos), cede e transfere em definitivo pelo valor nominal
seu capita! no valor de R$.2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), ao sócio ingressante
LAIRTGN JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, brasileiro, casado em regime Universal de
Bens, empresário, residente e domiciliado na Av. Rio Grande do Sul, n® 256, centro,
nesta cidade de Planalto, CEP 85750-000, estado do Paraná, portador do RG
7.331.498-4, SSP/PR e CPF 934.261.199/00, o qual ingressa pelo presente ato na
sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio retirante VILMAR FELIPSEN, dá ao sócio ingressante
LAIRTON JOVANI FORCUSCH FELIPSEN, plena, rasa e gera! quitação de quotas ora
efetuada, declarando este conhecer a situação econômica-financeira da sociedade,
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrente do presente instrumento.

. CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Terceira da
COíPrimeira Alteração de Contrato Social, fica com a seguinte redação: O Capital Social no

OORiGiNALvaípr de R$.20.000,00, (vinte mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, no valor
def^$1,00 (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:

Quotas Capital

f(hClA " 17.500 R$,17.500,00Jovani Forcusch Felipsen - 2.500 R$. 2.500,00
20.000 R$.20.000,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem, inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
com o presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

03^/
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Roger Comércio de Materiais de Construção L^da - EPP
Segunda Alteração de Contrato Social

CNPJ n° 08.084.400/0001-34

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assina juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que
se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 07 de fey.^eirç /de 2011

' í Zoí.; i'' ■' f /■>/■
■I^oger Félipsen A/ii-marRelipsen

Lairton J^van^^ Felipsen
Test: c ^

■  .1 vi I ■A,
Serafim Tovo - RG,693.147-2 SS^/P Kacyara M. T. .4.685.916-2 SSP/PR
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ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 08.084.400/0001-34

l.E: 9037503590

ENDEREÇO: AV. CAXIAS DO SULN° 219.
CENTRO -

PLANALTO CEP: 85.750-000. Fone: 46 35551653

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N°: 08.084.400/0001-34

ENDEREÇO: Av. Caxias Do Sul n° 219, Centro FONE: (46) 35551653

MUNICÍPIO: Planalto EST: Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021, instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO/PR 10 DE FEVEREIRO DE 2021

NOME: ROGÊRTai^fPSEN

RO N° 4.016.702-1/CPFN^ 03677439906

CARGO: Sócio Gerente

•^8.084.400/0001-3^
ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

AV. CAXIAS DO SUL 219
CENTRO

Lft5750-000. PLANALTO ■ PR |

0393



^ Prefeitura Municipal de Planalto - 20/ )
Mapa da Licitação

Pregão 2/2021

Página:1

Data abertura; 10/02/2021 Data julgamento: 10/02/2021 Data homologação:

Produto UN. Quantidade

CNPJ: 08.084.400/0001-34

Preço Marca

CNPJ; 08.943.537/0001-05

Preço Marca

Lote 001-Lote 001

001 Areia Méda de 0,3 mm a 1,20 mm M* 600.00 113,00 GUAIRA 112,00* GUAIRA

Lote 002-Lote 002

001 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm M» 200,00 113,00 GUAIRA 112,00* GUAIRA

002 Cal Hidratada, saca de 20 Ig SACO 500,00 13,15 * ENGECAL 13,25 ENGECAL

003 Cal para pintura saco 8 Kg UN 150,00 8,78* ENGEVAL 8,90 SÃO JOÃO

004 Cimento CP IIZ32. saca de 50 Ig SACO 1.000,00 31,70 * VOTORAN 31,85 VOTORAN

005 Prego teJheiro 18)G0 KG 20.00 18,45* COFERAL 18,50 GERDAU

006 Telha de fitrocímerto 183cmx110cm UN 80,00 47,75 ISDRALIT-IMBRA 47,70* IMBRALIT

007 Telha de fitjrocimento 213cm x 1 lOcm UN 100,00 55,fô* ISDRALIT-IMBRA 55,90 IMBRALIT

008 Telha de fibrocimento 244 cm x SOcm UN 200,00 17,75 * ISDRALIT-IMBRA 17,80 IMBRALIT

009 TELHA DE FIBROCIMENTO 244CMX110CM, UN 80.00 63,55 ISDRALIT-IMBRA 63,50* IMBRALIT

010 Telha de filxocímento 305cm x 1 lOcm UN 50,00 82,85* ISDRALIT-IMBRA 82,90 IMBRALIT

011 Tijolo 06 furos, 9x14)G4 UN 20.000,00 o,ra* PASQUAU 0,90 PASQUAU

012 Tiix) em PVC para água 20mm soldãvel UN 140,00 17,95* FORLTEV 18,00 KRONA

013 Tutx) em PVC para água 2Snim soldá«l UN 200,00 20,37* FORLTEV 20,40 KRONA

014 Tubo em PVC para água 32mm soldável UN 100,00 44,43* FORLTEV 44,45 KRONA

015 Tubo em PVC para água 40mm soldável UN 50,00 67,38* FORLTEV 67,40 KRONA

016 TutxiemPVC para água 50nnm soldável UN 50,00 80,14 FORLTEV 80,00* KRONA

017 Tut» em PVC para esgoto lOOmm. Barr UN 50,00 75,44 FORLTEV 75,40* KRONA

018 Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra UN 42,00 25,20* FORLTEV 25,25 KRONA

019 Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra UN 34,00 71,58 FORLTEV 71,56* KRONA

TOT/U. GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR 88.495,90 10a^,04

CNPJ: 08084400/0001-34 - ROGER COMERCIO DE MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ 08943537/0001-05 - CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

FRU - Frustrado OES-Deserto EMP-Empate EME-Empate ME

Emitido pa; Cezar Augusto Soares, na versão 5526 m 10ra2/2Q21 09 55 35



) Prefeitura Municipal de Planalto - 201 )
Classificação por Fornecedor

Pregão 2/2021

liem Produto/Serviço

Fornecedor 29TO-0 CHIQUINHOMATEmAtS DE CONSTRUÇÃO L7DA-ME

Emál: chíquinhojnatei1aiS(ShotniaLcom

Rqaresentoita: 1824-4 ARIFRANKEN

Lote 001 • Lote 001

001 24711 AreiaMédiade0,3mma1,20mm

Lote 002- Lote 002

001 24711 AreiaMédi3deO,3mma 1,20fnfn

006 24716 Telhadefit*ocimerto183cmx110cfn.6rrín

009 24729 TELHA DE FIBROCIMENTO 244CMX11XM, 6MM

016 24725 TiíwemPVC paraáguaSOmmsoldável. BarradeSmelros.

017 24726 Tii»emPVC paraesgdolOOrrm. Barrade6meiros.

019 24728 TuboemPVC paraesgdo 75fnm. BarradeSmelros.

UN. Quantidade Status

CNPJ: 08.943.537/0001-05 Telefone: 3555-2147 Status: Classificado

600,00 Classificado

200,00 Classificado

60,00 Classificado

60,00 Classificado

50,00 Classificado

50,00 Classificado

34,00 Classificado

Preço Unitário Preço Total Sei

41.499.04

22,400,00 *

3.816,00 •

5.080,00 *

4,000,00 *

3770,00 •

Fornecedor 27SO-2 ROGERCOMERCIODEMATH?tAISDECONSTRUCÃbLTÓÀ CNPJ: OS,O84.40C«)OG1-34 felefori»

Emdl: seyll_@hotinail.com

Representante: 3169-1 ROGER FELIPSEN

Lote 002-Lote 002

002 24712 Cal Hiddada. sacade20kg

003 24713 Cal para pirtira saco 81^

004 24714 Cifnen(oCPIIZ32, sacadeSOíg

005 24715 Prego tefheirol&âO

007 24717 Telhaclefibrociniento2l3cmx11Cfcm, 6mm

008 24718 Telhadefib''ocimento244cmx50cm, espessura4fnm

010 24719 Tethadefibrocfmento305cnixn0cm,6mtn

011 24720 TijdoOSftjros. 9x14*24

012 24721 Ti±o em PVC para água 20rTmsddável. Barra de 6 metros,

013 24722 Tiix>emPVC par3ágüa2ãrTTnsddável Barra de 6 meiros

014 24723 TuboemPVC paraàgua32mmsoldè«í. BarradB6metros

015 24724 TdxiemPVC paraégua40mmsoldá\^, BarradeSmetros,

018 24727 TdxjemPVC paraesgdo40mm. Barrade5metros

ISDRALfT-IMBRA

ISDRALIT-IMBRA

ISDRALIT-IMBRA

86.495,90

6.57500 •

1-317,00 •

31,700,00 *

369,TO •

5.585,00 *

3,550,00 *

4.14Z50 •

17800,00 •

2,513,00 •

4 074,00 •

4.443,00 •

3,369,00 *

1.058,40 •

VALOR TOTAL:

Emitido por: Cezar Augusto Soares, na «fsào: 5526 m
1CW)2/2021 09:55:55



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, TIPO

MENOR PREÇO POR ITEM

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 09:00hs, na sala

de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, reuniram-se em

sessão pública o Pregoeiro Senhor CEZAR AUGUSTO SOARES, designado conforme

Portaria n" 014/2021 de 05 de janeiro de 2021, para a realização dos atos pertinentes

ao PREGÃO PRESENCIAL N° 00^2021, DO TIPO MENOR PREÇO, que tem por

objeto a contratação de empresa para aquisição de materiais de construção para

atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR,

de acordo com os termos e demais anexos do edital, tendo como valor máximo a

importância de R$208.007,42 (duzentos e oito mil, sete reais e quarenta e dois

centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes das empresas:

ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, o Sr. Roger

Felipsen, da empresa CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -

EPP, o Sr. Ari Franken. Na fase de credenciamento, o Sr. Valcir Machado de Mello foi

informado que não poderia participar da licitação, por possuir parentesco com

funcionário comissionado em cargo de Diretor de Departamento de Administração

conforme verificado no Decreto n" 5230/2021, violando o principio da moralidade e

impessoalidade, com base no inciso III do art. 9" da lei 8.666/93. Dando

continuidade, o Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao

final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão

ao disposto na mesma. Na sequencia, foram abertos os envelopes contendo as

propostas e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio, foram

devidamente examinados, com a análise da compatibilidade do objeto, prazos e

condições de execução. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura dos preços

ofertados. Em seguida foi realizada a classificação das propostas, onde foram

consideradas como propostas válidas, consagrando-se vencedoras as empresas

subsequentes:

ATA PREGÃO PRESENCIAL 002/2021
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CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

1 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20

mm

GUAIRA M^ 600,00 112,00 67.200,00

2 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20
mm

GUAIRA M^ 200,00 112,00 22.400,00

2 6 Telha de fibrocimento 183cm x

1 lOcm, 6mm
IMBRALIT UN 80,00 47,70 3.816,00

2 9 TELHA DE FIBROCIMENTO

244CMX110CM, 6MM

IMBRALIT UN 80,00 63,50 5.080,00

2 16 Tubo em PVC para água
50mm soldávet. Barra de 6

metros.

KRONA UN 50,00 80,00 4.000,00

2 17 Tubo em PVC para esgoto
lOOmm. Barra de 6 metros.

KRONA UN 50,00 75,40 3.770,00

2 19 Tubo em PVC para esgoto
75mm. Barra de 6 metros.

KRONA UN 34,00 71,56 2.433,04

TOlrAL 108.699,04

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total

2 2 Cal Hidratada, saca de 20

kg

ENGECAL SACO 500,00 13,15 6.575,00

2 3 Cal para pintura saco 8 kg ENGEVAL UN 150,00 8,78 1.317,00

2 4 Cimento CP II Z32, saca de
50 kg

VOTORAN SACO 1.000,00 31,70 31.700,00

2 5 Prego telheiro 18x30 COFERAL KG 20,00 18,45 369,00

2 7 Telha de fibrocimento

213cm X 110cm, 6mm
ISDRALIT-

IMBRA

UN 100,00 55,85 5.585,00

2 8 Telha de fibrocimento 244

cm X 50cm, espessura 4mm
ISDRALIT-

IMBRA

UN 200,00 17,75 3.550,00

2 10 Telha de fibrocimento

305cm X 110cm, 6mm
ISDRALIT-

IMBRA

UN 50,00 82,85 4.142,50

2 11 Tijolo 06 furos, 9x14x24 PASQUALI UN 20.000,00 0,89 17.800,00

2 12 Tubo em PVC para água
20mm soidável. Barra de 6

metros.

FORLTEV UN 140,00 17,95 2.513,00

2 13 Tubo em PVC para água
25mm soidável. Barra de 6

metros.

FORLTEV UN 200,00 20,37 4.074,00

2 14 Tubo em PVC para água
32mm soidável. Barra de 6

metros.

FORLTEV UN 100,00 44,43 4.443,00

2 15 Tubo em PVC para água
40mm soidável. Barra de 6

metros.

FORLTEV UN 50,00 67,38 3.369,00

2 18 Tubo em PVC para esgoto
40mm. Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 42,00 25,20 1.058,40

TOTAL 86.495,90

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação direta

com a licitante de melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Dando-se

continuidade ao certame licitatório foi solicitado as empresas participantes e

ATA PREGÃO PRESENCIAL 002/2021
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consideradas vencedoras: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA e CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -

EPP em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no

Edital para apresentar o envelope de n" 02 (dois) - contendo os documentos de

Habilitação. Logo após terem sido rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e

licitantes participantes, foi constatado que os mesmos estavam em consonância com

o estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por conseqüência, as

referidas empresas foram consideradas HABILITADAS. No curso do Presente

procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso

quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por parte das licitantes

participantes. O pregoeiro em decorrência do resultado, ADJUDICA o objeto deste

procedimento licitatório, em favor das empresas ROGER COMÉRCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"

08.084.400/0001-34, situada na Av. Caxias do Sul, 219, Centro, Município de Planalto,

estado do Paraná, CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,

pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n" 08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná,

1169, Centro, Município de Planalto, estado do Paraná, classificadas em 1° lugar para

o fornecimento do objeto em sua totalidade, conforme classificação acima, pertinente

a contratação de empresa para aquisição de materiais de construção para atender as

necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, conforme

edital de licitação e proposta de preço das licitantes. Pelo pregoeiro foi informado aos

interessados que o presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal

para HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação. Nada mais havendo

a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros

da Equipe de Apoio e representante das empresas licitantes.

ALTINO KOBS

Equipe de Apoio

028.437.849-64

1
CE2AR AUGUSTO

SOARES

Pregoeiro

066.452.549-03
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ROGER COMERCIO DE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Roger Felipsen

Úil}A Jjy
CHIÇfUINHO MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

EPP

Ari Franken

Valcir Mach
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2021

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção para
atender as necessidades das Secretarias Municipais deste município de Planalto-
PR, de acordo com os termos e demais anexos do edital, a classificação ficou a
seguinte:

CHIOU NHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

item

Situação

1 1 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 67.200,00 Classificado

1 2 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 22.400,00 Classificado

1 2 6 Telha de fibrocimento 183cm x 110cm, 6mm 3.816,00 Classificado

1 2 9 TELHA DE FIBROCIMENTO 244CMX110CM,

6MM

5.080,00 Classificado

1 2 16 Tubo em PVC para água 50mm soídável. Barra
de 6 metros.

4.000,00 Classificado

1 2 17 Tubo em PVC para esgoto 100mm. Barra de 6
metros.

3.770,00 Classificado

1 2 19 Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra de 6
metros.

2.433,04 Classificado

2 2 2 Cal Hidratada, saca de 20 kg 6.625,00 Classificado

2 2 3 Cal para pintura saco 8 kg 1.335,00 Classificado

2 2 4 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 31.850,00 Classificado

2 2 5 Prego telheiro 18x30 370,00 Classificado

2 2 7 Telha de fibrocimento 213cm x 110cm, 6mm 5.590,00 Classificado

2 2 8 Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm,
espessura 4mm

3.560,00 Classificado

2 2 10 Telha de fibrocimento 305cm x 110cm, 6mm 4.145,00 Classificado

2 2 11 Tijolo 06 furos, 9x14x24 18.000,00 Classificado

2 2 12 Tubo em PVC para água 20mm soldável. Barra
de 6 metros.

2.520,00 Classificado

2 2 13 Tubo em PVC para água 25mm soldável. Barra
de 6 metros.

4.080,00 Classificado

2 2 14 Tubo em PVC para água 32mm soldável. Barra
de 6 metros.

4.445,00 Classificado

2 2 15 Tubo em PVC para água 40mm soldável. Barra
de 6 metros.

3.370,00 Classificado

2 2 18 Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra de 6
metros.

1.060,50 Classificado

ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Classificação Lote Item Nome do produto/serviço Valor do

item

Situação

1 2 2 Cal Hidratada, saca de 20 kg 6.575,00 Classificado

o soo



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO
yWyt/oi p'U* li^! mtÚtoy/

município de planalto

CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maií: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: {046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

1 2 3 Cal para pintura saco 8 kg 1.317,00 Classificado

1 2 4 Cimento CP II Z32, saca de 50 kg 31.700,00 Classificado

1 2 5 Prego telheiro 18x30 369,00 Classificado

1 2 7 Telha de fibrocimento 213cm x 110cm, 6mm 5.585,00 Classificado

1 2 8 Telha de fibrocimento 244 cm x 50cm,
espessura 4mm

3.550,00 Classificado

1 2 10 Telha de fibrocimento 305cm x 110cm, 6mm 4.142,50 Classificado

1 2 11 Tijolo 06 furos, 9x14x24 17.800,00 Classificado

1 2 12 Tubo em PVC para água 20mm soldável. Barra
de 6 metros.

2.513,00 Classificado

1 2 13 Tubo em PVC para água 25mm soldável. Barra
de 6 metros.

4.074,00 Classificado

1 2 14 Tubo em PVC para água 32mm soldável. Barra
de 6 metros.

4.443,00 Classificado

1 2 15 Tubo em PVC para água 40mm soldável. Barra
de 6 metros.

3.369,00 Classificado

1 2 18 Tubo em PVC para esgoto 40mm. Barra de 6
metros.

1.058,40 Classificado

2 1 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 67.800,00 Classificado

2 2 1 Areia Média de 0,3 mm a 1,20 mm 22.600,00 Classificado

2 2 6 Telha de fibrocimento 183cm x 110cm, 6mm 3.820,00 Classificado

2 2 9 TELHA DE FIBROCIMENTO 244CMX110CM,
6MM

5.084,00 Classificado

2 2 16 Tubo em PVC para água 50mm soldável. Barra
de 6 metros.

4.007,00 Classificado

2 2 17 Tubo em PVC para esgoto lOOmm. Barra de 6
metros.

3.772,00 Classificado

2 2 19 Tubo em PVC para esgoto 75mm. Barra de 6
metros.

2.433,72 Classificado

Planalto - PR, 15 de fevereiro de 2021

Rl^UGUSTO
SOARES

Pregoeiro
066.452.549-03

ALTINO KOBS

Equipe de Apoio
028.437.849-64

026-/



EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021 DE 28 DE JANEIRO DE 2021.

CEZAR AUGUSTO SOARES, na qualidade de Preg oeiro do Município de Planalto, Estado do
Paraná, nomeado pela Portaria n° 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em cumprimento à Lei Federal de n°
10.520 de 31 de julho de 2002; Decreto Municipal de tf 2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei
n° 8666 de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata. TORNA PÚBLICO, o
resultado Público de Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
1. Objeto da Licitação
Contratação de empresa para aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planalto-PR, de acordo com os termos e demais anexos do edital.
2. Empresas Participantes:

2.1 - CHTQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
Situação: Classificada.

2.2 - ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
Situação: Classificada.

3. Empresa Vencedora:
3.1 - CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME pessoa jurídica, com inscrição no

CNPJ n" 08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná, 1 169. Centro, Município de Planalto, estado do Paraná,
classificada em \° lugar no item 01 do lote 01 e itens 01, 06, 09, 16, 17 e 19 do lote 02. totalizando a importância
de R$ 108.699,04 (cento e oito mil seiscentos e noventa e nove reais e quatro centavos).

3.2 - ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA pessoa jurídica, com inscrição
no CNPJ n" 08.084.400/0001-34, situada na Av. Caxias do Sul. 219, Centro, Município de Planalto, estado do
Paraná, classificada em T lugar nos itens 02, 03, 04, 05, 07. 08, 10, 11, 12, 13, 15 e 18 do lote 02. totalizando a
importância de R$86.495,90 (oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).

4. Data da Abertura:

4.1 - A Licitação Pregão Presencial N° 002/2021 de 28 de janeiro de 2021, teve sua abertura em reunião
realizada pelo Pregoeiro no dia 10 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2021.

l^R AUGl^TO SOAMS
'Pregoeiro



16/02/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0112/2021 DE 2« DE
JANEIRO DE 202 L

CEZAR AUGUSTO SOARES, na qualidade de Preg oeiro do
Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela
Portaria n" 014/2021, de 05 de janeiro de 2021, em
cumprimento à Lei Federal de n° 10.520 de 31 de julho de
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e
subsidiariamente pela Lei n° 8666 de 21 de junho de 1993 e
su^ posteriores alterações e legislação correlata, TORNA
PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente:
1 . Objeto da Licitação
Contratação de empresa para aquisição de materiais de
construção para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planalto-PR, de acordo com os
termos e demais anexos do edital.
2. Empresas Participantes:
2.1 - CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME.

Situação: Classificada.
2.2 - ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME.
Situação: Classificada.
3. Empresa Vencedora:
3.1 - CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - ME pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ n"
08.943.537/0001-05, situada na Rua Paraná, 1169, Centro,
Município de Planalto, estado do Paraná, classificada em 1°
lugar no item 01 do lote 01 e itens 01, 06, 09, 16, 17 e 19 do
lote 02, totalizando a importância de RS 108.699,04 (cento e
oito mil seiscentos e noventa e nove reais e quatro centavos).
3.2 - ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA pessoa jurídica, com inscrição no
CNPJ n" 08.084.400/0001-34, situada na Av. Caxias do Sul,
219, Centro, Município de Planalto, estado do Paraná,
classificada em T lugar nos itens 02, 03, 04, 05, 07, 08, 10, 11,
12, 13, 15 e 18 do lote 02, totalizando a importância de
R$86.495,90 (oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e cinco
reais e noventa centavos).

4. Data da Abertura:

- A Licitação Pregão Presencial N" 002/2021 de 28 de janeiro
de 2021, teve sua abertura em reunião realizada pelo Pregoeiro
no dia 10 de fevereiro de 2021, às 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do
Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n" 1583. Centro.

Planalto, Estado do Paraná, em 15 de fevereiro de 2021

CEZAR AUGUSTO SOARES
Pregoeiro

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:E9610696

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/02/2021. Edição 2202
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

v™w.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E9610696/03AGdBq240qJ_2scac-Gllx5d5b4VI0WNRs9C9Ln<xksuO4sCR7p47V0JNRQcpjMFWi<H8cL 1/1
Õ2&3



16/02/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2021

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná,
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de
conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n". 002/2021, lavrada em 10 de fevereiro de 2021,
HOMOLOGO o resultado final do Processo Licitatório, na
modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item, de
acordo com o abaixo descrito:
OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de materiais
de construção para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deste município de Planaito-PR, de acordo com os
termos e demais anexos do edital.

EMPRESA: CHIQUINHO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA-ME.
LOTE: 01.

ITEM: 01.

LOTE: 02.

ITENS: 01, 06, 09, 16, 17e 19.
VALOR TOTAL: RS 108.699,04 (cento e oito mil seiscentos e
noventa e nove reais e quatro centavos).

EMPRESA: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE
Construção ltda.
LOTE: 02.

ITENS: 02, 03, 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 18.
VALOR TOTAL: R$86.495,90 (oitenta e seis mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).

DATA: 15 de fevereiro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identificador:65C28874

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 16/02/2021. Edição 2202
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomuniclpal.com.br/amp/materia/65C28874/03AG()Bq27abYpH-9NxVA4zche75üODE8u.AdOsBIOZsiGCf88Pp5nqOKtQev_qQLM20ew 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJNS 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial sob n° 002/2021, cujo objeto é contratação de empresa para

aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das Secretarias

Municipais deste município de Planalto-PR, de acordo com os termos e demais

anexos do edital, em favor das empresas ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA e CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME e

em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor das mesmas para que

produza seus efeitos legais.

Planalto-PR, 15 de fevereiro de 2021.

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n® 1583

85750-000-Planalto-Paraná

EXTR.ATO DE CONTRATO N® 023/2021

PREGÀO PRESENCIAL N®002/2021

DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro de 2021,

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA; ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretanas Municipais deste municipio de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 86.495.90 {oitenta e seis mi! quatrocentos e
noventa e cinco reais e noventa centavos}.
PR.AZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2022.

LUIZC.ARLOSBONI

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCLAL"N°l)(imi

O MUNICÍPIO DE PLANALTO &z saber aos interessados que com base na Lei
Federal n® 10.520 de 17 de jiio de 2002, Decreto Municipal de ti® 2727/2007
de 26.'06.7007 e. subsidianamente. à Lei n® 8.666-93 e corapiementares. LC
123/2006 e il4'2014. em sua sede sito a Praça Siio Francisco de Assk o® 1583.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n®
006/2021, confoiine descnto abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa com vistas ao fornecimento de
combustíveis: óleo diesel SIO e óleo diesel S5flO, para atender as necessiádes
da Frota de veículos deste Municipio de Planalto - PR,
V.ALOR TOTAL: RS588.000,1}0 (quiáentos e oitenta e oito mil reais),
DATA DA ABERTl"R.\: 25 de fevereiro de 2021 - às 14:00 (catorze) horas.
Maiores iníbimaçôes junto ao Departamento de Licitações em horáno de
expediente ou pelo e-mail: licitacat^plinalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONl

Municipio de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n® 1583

85.750-000-Planalto-Paraná

EXTUATO DE CONTRATO N® 022/2021

PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2021

DATA DA ASSíNATirRA: 17 de Fevereiro de 2021.

CONTR.AT.ANTE: MlíNlCÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇ.ÀO
LTDAEPP

OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender as
necessidades das Secretanas Municipais desie municipio de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: RS 108.699,04 (cento e oito mil seiscentos e noventae
nove reais e quatro centavos),
PR.AZO DE VIGÊNCIA; 17 de fevereiro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

ATO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 005/2021

O MLtNIClPlO DE PLAN.ALTO faz saber aos interessados que com base tia Lei
Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e. subsidiariamente, à Lei n® 8,666/93 e coniplenieniares. LC
123/2006 e 114/2014, em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis, n® 1583.
fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n®
005/2021. coiitónne descnto abaixo:

OBJETO; Contratação de empresa com vistas á prestação de serviços de
médicos para atendimento na Secretana de Saúde deste Município de Planatío.
VALOR TOT.AL: RS 740.376,00 (seleceníos e quarenta m\ trezentos e setenta
eseis reais).

DATA DA ABERTURA: 25 de fevereiro de 2021 - às 09:00 (nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente ou pelo e-mail: !icitacao@planalto.pí.gov.br,

LUIZ CARLOS BONT

Prefeito Mumcipal

035(d



18/02/2021 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N" 022/2021

Praça Sào Francisco de Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: CHIQUINHO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA EPP
OBJETO: Áquisição de materiais de construção para atender
as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR.

VALOR TOTAL: RS 108.699,04 (cento e oito mil seiscentos e
noventa e nove reais e quatro centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:C8A701Bl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/02/2021. Edição 2204
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/C8A701B1/03AGdBq252doc_OhhBhE1IKijuN7IEijNpcRKdHVIzRKbqsC67vqm5IV_FbcSBFxmKM5ZGiQWt... 1/1
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18/02/2021 Prefeitura Municipal de Pianaito

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 023/2021

Praça São Francisco de Assis, n° 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro de 2021.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: ROGER COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de construção para atender
as necessidades das Secretarias Municipais deste município de
Planalto-PR.

VALOR TOTAL: R$ 86.495,90 (oitenta e seis mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2022.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:DEE5BE4A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18/02/2021. Edição 2204
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/DEE5BE4A/03AGdBq25UIB56NTMqqjx-7hD32K863n6qAyamg6qat9rqJy_ptaLhajVUYso73cfgd61GSVIYgb... 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 022/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16, neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de
Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob
n° 747.491.029-20.

CONTRATADA; CHIQUINHO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,
devidamente inscrita no CNPJ sob 08.943.537/0001-05. situada na Rua Paraná, 1169, Centro,

Município de Planalto, estado do Paraná neste ato representado pelo Administrador o Sr. ARI
FRANKEN, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 44764067 e do CPF sob n.° 588.759.059-
91, residente e domiciliado, no Município de Planalto, estado do Paraná, pelas partes contratantes,
fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n° 8.666/93. de 21 de
junho de 1993. assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N° 002/2021 pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

ITENS

Lote Item Descrição do
produto/serviço

Marca do

produto
Unidade

de

medida

Quantidad
e

Preço
imitário

Preço total

LOTE

:001

1 Areia Média de 0,3 mm a

1,20 mm

GUAIRA M^ 600,00 112,00 67.200,00

LOTE

: 002

1 Areia Média de 0,3 mm a
1,20 mm

GUAIRA M^ 200,00 112,00 22.400,00

LOTE

:002

6 Telha de fibrocimento

183cm X 11 Ocm, 6mm
IMBRALIT UN 80,00 47.70 3.816,00

LOTE

:002

9 TELHA DE

FIBROCIMENTO

244CMXI10CM. 6MM

IMBRALIT UN 80,00 63,50 5.080,00

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021 Página 1
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PRÍ^FEÍTURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJ iV" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LOTE

:002

16 Tubo em PVC para água
50mm soldável. Barra de

6 metros.

KRONA UN 50,00 80,00 4.000,00

LOTE

:002

17 Tubo em PVC para esgoto
lOOmm. Barra de 6

metros.

KRONA UN 50,00 75,40 3.770,00

LOTE

:002

19 Tubo em PVC para esgoto
75mm. Barra de 6 metros.

KRONA UN 34,00 71,56 2.433,04

TOTAL 108.699,04

CLAUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL N°. 002/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÃUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS 108.699,04 (cento e oito mil
seiscentos e noventa e nove reais e quatro centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ao ate 30 (trinta) dias e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante.
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto
CNPJN° 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Bêyêk™ Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n''1583, Centro, Planalto -PR, em até 03 (três) dias úteis após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:

j^O N
Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. ) Página 3
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PREFEITURA MUNICIPAL

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990. a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição,
preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fornecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

í) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s).
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra. combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta
da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇOES

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. j Página 4
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PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJN' 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000

02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

Contrato Administrativo 022/2021 - Pregão 002/2021. Página 5
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município de planalto

76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
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2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmcnte o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada Judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período, deste
que haja interesse da administração, nos temios do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição
da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
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produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contraio, em prejuízo
da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem. a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de
faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;
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i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no ai1. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto.
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP; 85.750-000 - Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontrataçao total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei rf. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o
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mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE.
CONTRATADA e testemunhas.

hü\\ C-
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 2021.

íflM i
f  ' At?TARI FRANKEN

CHIQUINHO MATERIAIS
CONSTRUÇÃO LTDA EPP

DE

TESTEMUNHAS:

Carla S. Rech Malinski
RG 10.036.363-1
CPF 068.626.699-40

to Soares
2.549-03

RG 9.849.923-7
Pregoeiro
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 023/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público Interno,
com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16. neste
ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno
exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de
Planalto. Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob
n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: ROGER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
devidamente inscrita no CNPJ sob n." 08.084.400/0001-34. situada na Av. Caxias do Sul. 219.

Centro. Município de Planalto, estado do Paraná, neste ato representado pelo Administrador o Sr.
ROGER FELIPSEN, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 40167021 e do CPF sob n.°
036.774.399-06. residente e domiciliado, no Município de Planalto, estado do Paraná, pelas partes
contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá nos termos da Lei n°
8.666/93. de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial N°
002/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O objeto deste contrato é aquisição de materiais de construção para atender as necessidades das
Secretarias Municipais deste município de Planalto-PR, nas condições fixadas nas cláusulas a
seguir:

ITENS

Lote Item Descrição do
produto/serviço

Marca do

produto
Unidade de

medida

Quantidade Preço
unitário

Preço total

LOTE

:002

2 Cal Hidratada, saca
de 20 kg

ENGECAL SACO 500.00 13,15 6.575.00

LOTE

: 002

3 Cal para pintura saco
8 kg

ENGEVAL UN 150,00 8,78

Lj

o
o

LOTE

: 002

4 Cimento CP 11 Z32,

saca de 50 kg
VOTORAN SACO 1.000,00 31,70 31.700,00

LOTE

:002

5 Prego telheiro 18x30 COFERAL KG 20,00 18,45 369,00

LOTE 7 Telha de ISDRALIT- UN 100,00 55,85 5.585,00
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;002 fibrocimento 213cm

X 11 Ocm, 6mm

IMBRA

LOTE

:002

8 Telha de

fibrocimento 244 cm

X 50cm, espessura
4mm

ISDRALIT-

IMBRA

UN 200,00 17,75 3.550,00

LOTE

;002

10 Telha de

fibrocimento 305cm

X 1 lOcm, 6mm

ISDRALIT-

IMBRA

UN 50,00 82.85 4.142,50

LOTE

;002

11 Tijolo 06 furos,
9x14x24

PASQUALI UN 20.000,00 0,89 17.800,00

LOTE

:002

12 Tubo em PVC para
água 20mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 140,00 17,95 2.513,00

LOTE

:002

13 Tubo em PVC para
água 25mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 200,00 20,37 4.074,00

LOTE

:002

14 Tubo em PVC para
água 32mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 100,00 44.43 4.443.00

LOTE

:002

15 Tubo em PVC para
água 40mm soldável.
Barra de 6 metros.

FORLTEV UN 50,00 67.38 3.369.00

LOTE

:002

18 Tubo em PVC para
esgoto 40mm. Barra
de 6 metros.

FORLTEV UN 42,00 25,20 1.058.40

TOTAL 86.495,90

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fms de
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital PREGÃO
PRESENCIAL NL 002/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na Cláusula Primeira a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de RS 86.495,90 (oitenta e seis mil
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quatrocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o consumo do
Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão ate 30 (trinta) dias e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras. com a descrição
completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal solicitante,
comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as condições estabelecidas no
Edital, Anexos e Cronograma:

a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;

b) Número do processo licitatório.

c) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção
correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos
incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos
definidos no parágrafo segundo da cláusula 14.1 do Edital.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que
providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.
Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar de acordo as
determinações do Contrato, do Editai e seus Anexos.

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe
prazo para correção de tais irregularidades;

d) Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, na forma do contrato;
e) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital;

f) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela
contratada;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) A empresa deverá entregar os produtos solicitados na Prefeitura Municipal, à Praça São
Francisco de Assis, n°1583. Centro, Planalto -PR, em até 03 (três) dias úteis após o
recebimento da solicitação emitida pela Secretaria Solicitante;

b) O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes
informações:
Identificação da Secretaria municipal solicitante;
Identificação dos itens a serem adquiridos;
Quantidade e medida(quando necessário) dos itens;
Local e prazo de entrega dos itens;
Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

c) Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Lei n° 8.078 de 11/09/1990, a apresentação do
produto deverá assegurar informações claras, precisas, ostensivas em língua portuguesa,
sobre características, marca, modelo, procedência, qualidade, quantidade, composição,
preço, origem e outros.

d) Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo,
entre outras que possam existir, despesas com seguros, transporte, tributos e encargos
trabalhistas e previdenciários.

e) 0(s) equipamento(s) fomecido(s) estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da
compatibilidade com as especificações do Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade, qualidade e funcionamento.

f) No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá
providenciar a substituição da(s) mercadorias(s), no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente
de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

Contrato Administrativo 023/2021 - Pregão 002/2021. Página 4

Oòth



fy

H.SiCtW-

PREFEITURA MUNICIPAL

PLANALTO

município de planalto

CNPJ N'' 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.

e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

g) Todas as despesas decorrentes da entrega do objeto desta licitação, correrão por conta da
contratada incluindo despesas com deslocamento.

h) A empresa vencedora tlcará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

i) Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do(s) objeto(s),
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.

j) A Contratada se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus
empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis,
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta
da Contratada, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos
causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00190 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.30.00.00.00000

00500 05.115.15.512.1501.1051 3.3.90.30.00.00.00000

00670 05.116.15.452.1501.2053 3.3.90.30.00.00.00000

00710 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.30.00.00.00000

00750 06.120.26.782.2601.1066 3.3.90.30.00.00.00000

00930 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.30.00.00.00000

01250 07.121.12.365.1201.2045 3.3.90.30.00.00.00000

01290 07.121.12.365.1201.2046 3.3.90.30.00.00.00000

01320 07.121.12.366.1201.2042 3.3.90.30.00.00.00000

01340 07.121.12.367.1201.2041 3.3.90.30.00.00.00000

01410 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.30.00.00.00000

01600 09.126.10.301.1001.2077 3.3.90.30.00.00.00000

01930 09.126.10.301.1001.2033 3.3.90.30.00.00.00000

02080 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.30.00.00.00000

02280 10.144.08.241.0801.2021 3.3.90.30.00.00.00000

02330 10.144.08.244.0801.1025 3.3.90.30.00.00.00000
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02400 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.30.00.00.00000

02470 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.30.000.00.00000

02530 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.30.00.00.00000

02600 11.133.20.606.2001.2059 3.3.90.30.00.00.00000

02620 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.30.00.00.00000

02680 11.133.20.608.1301.2075 3.3.90.30.00.00.00000

02850 13.136.18.541.0801.2055 3.3.90.30.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da
infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado, injustificado o
atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido
pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuai o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua convocação;
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c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por
cada dia subsequente ao trigésimo;
í) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou condição do
contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última
prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por
culpa da Contratada, garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na
prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao
município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada responderá
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração,
ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente
do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas
disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram
em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS
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Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto e validade do presente Contrato é de 12
meses, contados a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, por igual período, deste
que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57, Inciso H, da Lei Federal n° 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato, caracterizando o valor
unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por fator superveniente que
caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela CONTRATADA, esta
deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fmanceiro do fornecimento, por meio de
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da composição
da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de
produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se inviável nas
condições inicialmente avençadas.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto,
este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo
da Municipalidade.

Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado
para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a
revisão de preços solicitada pela CONTRATADA.

Parágrafo Quinto - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a
análise técnica e jurídica do Município de Planalto

Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo
analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão
realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
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c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do presente Contrato;

O  o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores; g) cometimento reiterado de
faltas na execução do contrato;

g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

h) dissolução de Sociedade;

i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser feitas por
escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura Municipal de Planalto.
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 - Planalto. Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto
do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
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O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520, de 17 de
julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, demais
legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR. para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E por estarem de acordo com
as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o
mesmo efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE,
CONTRATADA e testemunhas.

Planalto - PR, 17 de fevereiro de 2021.
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LUIZ CARLOS BONl

PREFEITO MUNICIPAL

ROG^l( FELIPSEN
ROGER COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA

TESTEMUNHAS:

Carla S. Rech Malinski
RG 10.036.363-1

CPF06S.626.699-40

Auguètà Soares
066.452.549-03

RG 9.849.923-7
Pregoeiro
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